
CÂMARA MUNICIPAL DE SINO
ESTADO DE MATO GROSSO

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta

de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 
Pública.

2. JUSTIFICATIVA

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo 
da contratação

constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de 
contratação,

estando prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é 
reconhecida por

diversas jurisprudências.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois 
implica numa

criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto 
pretendido e em

diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos 
precisam ser mantidos

para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz 
respeito a contratação

de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no 
mercado.

A pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma 
contratação superfaturada ou

inexequível, em ambos os casos, podem acarretar prejuízos à 
administração pública. Tal

dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como 
um entrave para a

celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e 
aquisição.

Portanto, é necessário que o Núcleo de Pesquisa de Pregos 
tenha acesso a

• mecanismos que auxiliem na realização 
da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos

procedimentos de contratação e aquisição.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e 
comparação de

preços praticados pela Administração Pública, através de um 
sistema de busca baseado

em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas. Tal 
sistema deve conter, no

minimo, as seguintes características:

• Permitir a realização de consulta via internet ao banco de pregos, através 
de

login e senha a serem disponibilizados pela Contratada;

• Permiti a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), bem como a

utilização de filtros, tais como código de CATMAT/CATSER, períodos, 
região,
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unidade da federação, código de UASG, quantidade de itens, SRP, itens

sustentáveis, matérias, serviços e participação exclusiva de ME/EPP.

• Associados ou não a uma palavra chave;

• Permiti o acesso, através de link, a publicação oficial ou ao documento original

referente ao prego informado;

• Permiti a realização de pesquisa através do Mapa Estratégico de Compras;

• Pesquisa sistêmica — IN/05 Inc. I - Compras Governamentais, Inc. II - Sites de

Domínio Amplo, Inc. Ill — Outros e Inc. IV — Fornecedores;

• 
• Relatório Personalizado com a logo e informações do órgão público;

• Ferramenta permite acesso a informação sobre data da homologação e

adjudicação do pregão.

• Ferramenta permite a emissão de relatórios completos e 
consolidados/extratos

de pregos comparativos, informando a origem de cada prego e 
os valores

máximo e minimo obtidos na pesquisa;

• Utilizar como fonte de pesquisa, os sítios do Comprasnet, Banco do 
Brasil,

BEC SP, sites de domínio amplo, cotação direta com o 
fornecedor e tabela

sinapi.

• Declaração de Competitividade da LC 123— ME/EPP;

• Possuir sistema de elaboração da especificação do objeto — 
interativo- BP

111 
Fase Interna;

• Sistema de Elaboração do Termo de Referência - Interativo - BP FASE

INTERNA;

Apresentar informações e pregos atualizados diariamente.

• Possibilite tornar o processo de cotação de pregos simples e prático;

• Compatibilidade com o Sistema Operacional Windows;

• Funcionar nos seguintes Navegadores: Internet Explorer, Google 
Chrome e

Mozila Firefox;

Item Descrição UN. QUANT.
—1

Valor
Unitário 

01

Contratação de assinatura anual de

acesso a ferramenta de pesquisas de

preços praticados pela Administração

Publica, com sistema de pesquisas

baseado em resultados de Licitações

Serviço 01 RS 7.990,00
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Adjudicadas e Homologadas.

Valor Total (Anual)

4. ENQUADRAMENTO

Artigo 25 da lei 8.666/1993.

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA.

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente 
um

regime regulamentado por Lei.

0 fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso 
XXI, da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar 
isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos

órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou 
pessoas

jurídicas nos campos mercadologicos distritais, municipais, estaduais e 
nacionais, e

ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa as contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 
37 da

CF/1988:

• (...)

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualifica cão técnica e 
econômica

indispensáveis á garantia do cumprimento das obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n° 
8.666

de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e 
Contratos

Administrativos.

0 objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é
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regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações

especificas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites

usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu 
exceções a regra,

as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. 
Trata-se de certame

realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93,

onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

"Art. 24 É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até dez por cento 
do limite previsto na

alínea "a" do inciso li (R$ 8.000,00) do artigo anterior, e para 
alienações, nos casos

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma so 
vez."

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com 
base jurídica no inciso II

do art. 26 da Lei n° 8.666/93.

6. DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NA() OCORRÊNCIA DE 
FRAGMENTAÇÃO

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único:

"Parágrafo único — 0 processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento,

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes 
elementos:

I — caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 
justifique a dispensa,

quando for o caso;

— razão da escolha do fornecedor ou executante;

III — justificativa do prep;

IV — documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais 
os bens serão

alocados."

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que 
fogem ao

principio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como
4 /
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exceções a este principio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário,

mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, 
se

submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e Ill, do parágrafo

único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação

estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, o que

justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de

eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras devam

ser observadas as quantidades a serem adquiridas ern função do 
consumo

estimado. Portanto, deve haver um planejamento para a realização das

compras, além disso, este planejamento deve observar o principio da

anualidade do orçamento.

"Logo, não pode o agente público justificar o fracionamento da despesa com

várias aquisições ou contratações no mesmo exercício, sob modalidade 
de

licitagao inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto 
for

decorrente da falta de planejamento." - Manual TCU.

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o 
dever de

licitar de forma a assegurar a igualdade de condições a todos os 
concorrentes,

em obediência aos princípios da impessoalidade, da isonomia, da 
publicidade,

da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3° da Lei n.° 8.666/93, reforça a 
observância

desses princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a

procedimento administrativo voltado a seleção mais vantajosa para a

contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao atendimento

do interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento 
licitatório,

fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua

obra Contratação Direta sem Licitação, páginas 154/159, 5a edição, Editora

Brasilia Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que: "0

parcelamento de despesa, quer com o objetivo de evitar modalidade mais ampla

de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração

legal" (...) e também o TCU firmou entendimento de que "as compras devem ser

estimadas para todo o exercício e há de ser preservada a modalidade correta para
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o objeto total, que agruparia todos os itens".

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU 
intitulada

Licitações e Contratos - Orientações Básicas, Brasilia:

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de 
licitação ou

modalidade de licitação menos rigorosa que a determinada para a totalidade do valor

do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento refere-se à despesa."

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para dispensa 
de

licitação, as demais contratações para serviços da mesma natureza deverão observar

a obrigatoriedade da realização de certame licitatório, evitando a ocorrência de

fracionamento de despesa." Acórdão 73/2003 - Segunda Câmara.

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento para todo o exercício,

licitando em conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos potenciais 
fornecedores

sejam os mesmo, de forma a racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade licita 
tória

prevista no regulamento próprio por fragmentação de despesas" Acórdão 
407/2008 -

Primeira Câmara.

A solução "BANCO DE PREÇOS" desenvolvida pelo Grupo 
Negócios Pública foi

idealizada com base na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de 
precificação dos

produtos utilizados pela Administração Pública, principalmente na "pesquisa 
de pregos".

Motivo pelo o qual o desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se para a 
instrução dos

processos de contratação da Administração Pública.

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo

de trazer maior eficiência e economicidade aos certames 
licitatórios, o "BANCO DE

PREÇOS" é uma ferramenta de pesquisa de preços visando o 
estabelecimento do valor

estimado ou máximo da contratação, ou seja, um banco de dados diariamente 
atualizado,

sistematizado por regiões, Estados e Municípios, sendo alimentado com preços obtidos 
em

licitações efetivamente contratadas pelo Poder Público de todo o Brasil.

0 "BANCO DE PREÇOS" é utilizado em mais de 800 instituições 
públicas, onde se

destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, Ministério Minas 
Energia,

Institutos Federais, Universidades, DNIT, lnfraero, FUNASA, INCRA, Prefeituras e outros.

0 "BANCO DE PREÇOS" possui carãter único, pela sua singularidade 
especifica

sem parâmetros para comparação, pois possui tecnologia própria desenvolvida 
com

algoritmos de pesquisa e dados coletados de forma única. 
tr.
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7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos 
compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas 
estabelecidas no

Decreto n° 26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto n° 
35.831 de

19 de setembro de 2014, que regulamenta a aplicação de sanções 
administrativas

previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de 
julho de

2002.

8. CONTRATO

• 
0 contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos 

do artigo

57 da Lei n° 8.666/93.

9. EXECUTOR DO CONTRATO

Serão indicados pela Diretoria de Instrução para Aquisição —

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação do serviço objeto deste Projeto Básico;

9.2 Efetuar o pagamento a contratada em até 30 dias após a apresentação 
da Nota

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

9.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer 
ou

desfazer qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências

• especificadas no Projeto Básico;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta -

feira das 9:00hrs as 18:00hrs, sexta- feira de 09:00hrs as 17:00hrs pelo período de

validade da licença, a contar da data de instalação do Software;

10.2 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do

objeto restringem-se a sua compatibilidade com os dados constantes da documentação

que o acompanha;

10.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados

para operar o sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos

resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e realeses

atualizados do software durante o período da contratação;
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10.4 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "software" através de login

e senha autenticada no site www.bancodeprecos.com.br;

10.5 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta;

12. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados a partir da data de

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de

acordo com as normas de execução orçamentaria e financeira.

• 13. PRAZO PARA INICIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até

03 (três) dias úteis após assinatura do contrato.

14. PREVISÃO ORÇAMENTARIA

A despesa decorrente da prestação dos serviços correrá á conta dos recursos

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Sinop — MT:

Programa: 01.01.001.031.0001.2001 — Manutenção e Encargos com a Câmara

Municipal.
Elemento de Despesa: 33.90.39.00.000v Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica.

t,

José P4o Serafin

Secre a\rio Geral

C.M.S.

Fts  
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